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Município de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 05 de dezembro de 2022. 

Exmo. Sr. 
Vereador José Marcos Martins de Freitas 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 
Ofício nº GP-___ /2022 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência, para apreciação 
da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA 
DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEL, AUMENTO DE CAPITAL DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, OBRAS E URBANIZAÇÃO- ESURB." 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Município de Montes 
Claros a realizar a desafetação de imóvel e aliená-lo, bem como realizar aporte 
financeiro para a Empresa Municipal de Serviços, Obras e Urbanização - ESURB, 
como forma de sanear a aludida empresa pública. 

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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